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PORTARIA Nº 226/2024. 

 

 

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO DO 

SERVIÇO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

 

                                      Art. 1º - Considerar de efe-

tivo exercício o afastamento de 02 (dois) dias da servidora  Lívia 

Marchezi Borges no período de 04/04/2024 a 05/04/2024 nos termos 

do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97 e art. 56, Inciso V, da Lei 

Municipal nº 4009/94, conforme as Declarações da Justiça Eleitoral  

referente as Eleições 2022. 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

 

 

 

 

Cachoeiro de Itapemirim-E,01 de abril de 2024. 

 

 

 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330033003200300030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.504-1997?OpenDocument

		2024-04-01T12:35:57-0300




